LEI Nº 145 DE 1º DE SETEMBRO DE 1967.

CONCEDE AO CARTÓRIO ELEITORAL DA COMARCA DE MONTENEGRO, AUXÍLIO PARA FUNCIONÁRIO.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO NO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, a partir do mês de fevereiro do ano em curso, o auxílio de NCR$ 40.00 (Quarenta cruzeiros novos) mensais ao Cartório Eleitoral da Comarca de Montenegro, a fim de auxiliar em trabalhos referentes a este Município.

Artigo 2º - 

A despesa Decorrente será coberta pelo recurso Orçamentário próprio consignado na Lei Orçamentária vigente com o título Encargos Diversos, Despesas Imprevistas, código 3.1.4.0.09

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de Julho  de 1967.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registre-se e Publique-se

____________________________

               SECRETÁRIO

